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ANEXOS 
I - Termo de Referência 

            
  
 

 
 
 

  São Leopoldo, 25 de maio de 2020. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  - RM /2020- versão 01 
1. Do objeto: Aquisição futura de Eletrocautério Veterinário, para realização de cirurgias e castrações  

de animais abrigados no canil municipal e na sede SEMPA. 
1.1 Descrição dos materiais, conforme planilha a seguir: 

Lot
e DESCRIÇÃO 

COD 
ERP 

QUANTIDAD
E Unidade 

1 

Eletrocautério Veterinário (Caneta 
autoclavável, Eletrodo tipo faca, Placa de 
Paciente de INOX, Cabo de Placa de 
Paciente, Pedal para acionamento do Bisturi, 
Bi-volt ) 80270 02 UN 

2. DA JUSTIFICATIVA: Atualmente a SEMPA está obrigada a cumprir a determinação da Lei 
Municipal 7.158/2010, da Lei Estadual 13.193/2009, da Lei Federal 9.605/98, além disso, o Canil 
Municipal conta com superlotação, hoje com 300 animais. Inclui-se na demanda os atendimentos 
de urgência e emergência médica veterinária em vias públicas, os atendimentos na sede da SEMPA 
para animais tutelados por pessoas incluídas em programas sociais reconhecidos pelo Cadastro 
Único. Pelo exposto se faz necessário a aquisição desses materiais para em atendimentos 
veterinários, o que por conseqüência provocou este Termo de Referência. 

3. DO LOCAL DA ENTREGA E FORMA DO PEDIDO: Os medicamentos deverão ser entregues de 
acordo com o devido empenhamento e as solicitações, que podem ocorrer por Email, ou outro meio 
em que fique registrada a demanda, frisando-se que a empresa deve se programar para no mínimo 
uma entrega mensal, e no máximo duas entregas mensais, de acordo com a demanda.  

4. FORMA, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA:  
A entrega poderá ocorrer no Canil Municipal, sito à Estrada do Socorro 1.440, Bairro Arroio da 
Manteiga ou na sede da SEMPA, Rua Lindolfo Collor, 1.340, Bairro Vicentina, ambos na cidade de 
São Leopoldo. O local da entrega será estipulado, entre os dois supracitados, no ato do pedido dos 
produtos.  

5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 Ao ser solicitada a tradição deste objeto o Fornecedor terá o prazo máximo de dois dias úteis 
para efetuar a entrega dos produtos requisitados. 
5.2 Os objetos adjudicados podem ser solicitados e devem ser entregues desde que a 
Administração solicite formalmente e apresente o empenho do solicitado, dentro do prazo de vigência 
da Ata de registro de Preços, nesse caso a entrega poderá ocorrer após o prazo final da vigência, bem 
como serem liquidados e pagos. 
6.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
   A documentação relativa à qualificação técnica consiste em a proponente dispor, no 
momento da apresentação da proposta: 
6.1 Certificado de Responsabilidade Técnica, válido, vigente, emitido pelo Conselho Regional 
de Medicina Veterinária (CRMV), ou Certificado de Responsabilidade Técnica de Profissional da área 
de Farmácia registrado no respectivo Conselho; 
6.2 Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente, da jurisdição da sede da proponente e ou 
de seu local de armazenamento e expedição. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

SEMPA – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL 
Rua Lindolfo Collor, nº 1.340 – Centro – São Leopoldo 

(51) 3592-9981 
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6.3 Autorização de Funcionamento da empresa proponente, emitido pela Prefeitura Municipal, 
da jurisdição da sede da empresa. 
6.4  Os materiais ou medicamentos devem estar registrados em seus respectivos órgãos de 
controle, quais sejam veterinários no MAPA e humanos na ANVISA, sinalizados por lote na tabela de 
descrição dos produtos. 
6.5 Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) do licitante, conforme legislação vigente, na 
validade, devendo apresentar cópia da AFE ou impressão da tela do site da ANVISA com a situação 
“ATIVA”, para fornecimento dos lotes com exigência de registro na ANVISA. 
7.  OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA E HABILITADA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
QUANTIDADES E REQUISITOS PARA O FORNECIMENTO 
7.1 No ato da entrega, é impreterível a nota fiscal, exatamente correspondente ao pedido 
entregue, de acordo com esse Sistema de Registro de Preços, com a Proposta comercial e com o 
empenho fornecido. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: será de doze (12) meses a partir da publicação do extrato da Ata, no 
Diário Oficial do Município.  

9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Dotação ano 2019 
21. Secretaria Municipal de Proteção Animal 
02. Diretoria de Proteção Animal 
2183 Material de Consumo 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do preço do bem será efetuado pela CONTRATANTE em 30 (trinta) dias, a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela LICITANTE VENCEDORA E HABILITADA e após a 
conferência e liquidação desta pelo Departamento de Despesa Pública/SEMFA.  
A LICITANTE VENCEDORA deverá estar em dia com a regularidade fiscal, na data da emissão da Nota 
Fiscal/Fatura em relação ao INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal, que 
serão aferidos nos sítios geradores, pelo gestor do contrato e atestado no documento fiscal, na 
impossibilidade de gerar a comprovação pela internet, fica a LICITANTE VENCEDORA obrigada a 
fornecer o documento comprobatório da regularidade;  
A Nota Fiscal/Fatura emitida com erro deverá ser substituída. Neste caso, a CONTRATANTE efetuará 
a devida comunicação à LICITANTE VENCEDORA, dentro do prazo fixado para o pagamento e disporá 
de até 15 (quinze) dias, a partir da sua correção ou substituição, para pagamento, sem prejuízo ao prazo 
supramencionado.  
O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da LICITANTE VENCEDORA, 
devendo esta informar o número do Processo Licitatório, número do Contrato, Nome e Número da Conta 
Corrente e da Agência, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. O documento de cobrança 
deverá ser emitido em 03 (três) vias, em nome da CONTRATANTE, trazendo o número do empenho e 
o processo a que este se refere, conforme segue:  
 
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO  
Endereço: Avenida Dom João Becker, nº 754, Centro CEP 93.010-010 CNPJ: 89.814.693/0001-60  
Inscrição Estadual: Isenta  
Empenho nº.: _______/______  
Licitação nº.: 
10. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO:  
10.1 A Administração nomeia o Servidor Walter Leo Verbist, matrícula nº. 55.164 para na função de 
Fiscal, aferir as condições da execução, da entrega, dos produtos, enfim, comunicar toda e qualquer 
irregularidade ou manifestação que promova a perfeita aquisição. 
10.2 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto DESTE REGISTRO DE PREÇOS, 
deverão ser prontamente atendidas pela LICITANTE VENCEDORA, sem qualquer ônus para a 
Administração. 
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10.3 Qualquer fiscalização exercida, feita em seu exclusivo interesse, não implica co-responsabilidade 
pela execução dos serviços e não exime a LICITANTE VENCEDORA de suas obrigações pela 
fiscalização e perfeita execução do solicitado neste termo. 
11.  DO GERENTE DA  ATA:  
11.1 A Administração nomeia o Servidor Jose Roberto da Silva -  Matrícula nº 86.208, para gerenciar e 
prestar informações sobre o objeto, encaminhar e receber e prestar informações sobre o andamento do 
mesmo. 
11.2 Todas as comunicações relativas ao objeto licitado serão consideradas como regularmente feitas 
se entregues ou enviadas por carta registrada, telegrama ou correio eletrônico (e-mail). 
12. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 
Para esta Licitação será adotado o modelo de MENOR PREÇO POR LOTE, para escolha da Licitante 
Vencedora. 

 
Walter Leo Werbist – Matricula 55.164 

Secretario Municipal – SEMPA 
 
 

Jose Roberto da Silva -  Matrícula nº 86.208 
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II - ORÇAMENTOS 

II.1 - Medicir - Medical Cirurgica Ltda. 
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II.2 - Härte Instrumentos Cirúrgicos Ltda. 
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